


Resolução Previc nº 9, de 30 de março de 2022
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na sessão 585ª realizada em de 30 de março de 2022, com fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2º e inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e em conformidade com o art. 2º do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, e considerando o disposto na Resolução CNPC nº 40, de 30 de março de 2021, resolve:

Instrução Previc nº 45, de 13 de julho de 2022
O DIRETOR DE LICENCIAMENTO DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), com fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2º e no art. 22 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando o disposto na Resolução Previc nº 09, de 30 de março de 2022, resolve:

Resolução Previc nº 13, de 16 de agosto de 2022
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na sessão 604ª realizada em 16 de agosto de 2022, com fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2º e inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e em conformidade com o art. 2º do Decreto nº10.139, de 28 de novembro de 2019, e considerando o disposto na Resolução CNPC nº 54, de 18 de março de 2022, resolve:

Resolução Previc nº 17, de 16 de novembro de 2022
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na 616ª reunião ordinária realizada em 16 de novembro de 2022, com fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, no inciso III do art. 2º e no inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, no art. 31 da Resolução CNPC nº 50, de 16 de fevereiro de 2022 e em conformidade com o inciso II do art. 2º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:

Resolução Previc nº 10, de 3 de maio de 2022
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, na sessão 590a, realizada em 03 de maio de 2022, com fundamento no inciso III do art. 24 da Lei n° 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2° e inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto n° 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando o disposto na Resolução CNPC n° 51, de 16 de fevereiro de 2022, resolve:

Resolução Previc nº 15, de 20 de setembro de 2022.
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na sessão 609ª, realizada em 20 de setembro de 2022, com fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, no inciso III do art. 2º e no inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando o disposto na Resolução CNPC nº 53, de 10 de março de 2022, resolve:

Instrução Previc nº 29, de 21 de julho de 2020.
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (Previc), em sua 497ª sessão ordinária realizada em 20 de julho de 2020, com fundamento no Inciso III do Art. 2º Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2º e Inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, em conformidade com o Inciso III do art. 2º do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019 e com fulcro no art. 9º-A da Resolução CNPC nº 19, de 30 de março de 2015, resolve:

Instrução Previc nº 41, de 3 de agosto de 2021.
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na sessão 551ª realizada em de 03 de AGOSTO de 2021, com fundamento no Inciso III do Art. 2° Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2° e Inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, em conformidade com o Inciso III do art. 2° do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 e com fulcro no art. 9° da Resolução CNPC nº 39, de 30 de março de 2021. resolve:

[bookmark: _Hlk133159557]Instrução Previc nº 30, de 19 de agosto de 2020.
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na 501ª Sessão Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 18 de agosto de 2020, com fundamento no inciso III do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III do art. 2º e inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, resolve:
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CAPÍTULO II
LICENCIAMENTO
Seção I
Das definições
Art. 100.   Para fins deste Capítulo, considera-se:
I - afiliado setorial: pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza econômica ou social com instituidor setorial;
II - certificação de dirigente: procedimento realizado por instituição certificadora que visa atestar a comprovação de atendimento e a verificação de conformidade dos requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função em EFPC;
III - data-base: o dia trinta e um de dezembro do exercício imediatamente anterior ao da data do protocolo do requerimento de licenciamento na Previc ou a data de referência da última demonstração atuarial dos planos envolvidos na operação, o que for mais recente, em que devem ser posicionados os cálculos referenciais que servirão para a instrução do requerimento;
IV - data da autorização: aquela em que for publicado, no Diário Oficial da União (DOU), o ato de autorização da Previc, referente ao requerimento de licenciamento ou a data da emissão de protocolo pelo sistema informatizado, no caso de licenciamento automático;
V - data da notificação: aquela em que a entidade de origem receber do patrocinador ou do instituidor a notificação da decisão de transferir o gerenciamento do plano de benefícios ou de retirar o patrocínio; ou o patrocinador ou instituidor receber a notificação da entidade sobre a decisão da rescisão unilateral de convênio de adesão, relativamente a determinado plano de benefícios;
VI - data do aporte: aquela na qual devem ocorrer os aportes de responsabilidade do patrocinador, previstos no termo da operação; e
VII - data do cálculo: aquela correspondente ao último dia do mês em que ocorrer a data da autorização, momento em que os cálculos referenciais que servirão para a efetivação da operação devem ser posicionados;
VIII - data do protocolo: aquela em que a entidade de origem protocolar o requerimento de licenciamento da operação pretendida no sistema informatizado da Previc;
IX - data efetiva: aquela, posterior à data da autorização, até a qual deve ocorrer a finalização da operação com o cumprimento do termo da operação;
X - habilitação de dirigente: procedimento realizado pela Previc para verificação do atendimento aos requisitos mínimos legais para exercício de determinado cargo de membro da diretoria-executiva ou dos conselhos deliberativo e fiscal em EFPC;
XI - instituidor setorial: pessoa jurídica que represente segmento econômico ou social de caráter setorial;
XII - licenciamento automático: é o processo pelo qual a autorização ocorre na data de emissão do protocolo de requerimento de licenciamento pelo sistema informatizado da Previc;
XIII - modelo certificado: modelo de regulamento ou de convênio de adesão submetido pela EFPC para aprovação da Previc e posterior utilização em requerimentos de implantação de plano de benefícios ou de aprovação de convênio de adesão;
XIV - modelo padronizado: modelo de regulamento de plano de benefícios, de convênio de adesão ou de outros documentos disponibilizados pela Previc para utilização, pelas EFPC, em requerimentos de licenciamento;
XV - período de opção: prazo concedido aos participantes e assistidos para o exercício das opções oferecidas em face da operação licenciada ou de institutos, não podendo ser inferior a trinta dias.
XVI - plano setorial: plano de benefícios instituído por instituidor setorial;
XVII - termo da operação: instrumento contratual firmado entre as partes envolvidas na operação pretendida, no qual são pactuadas as condições, os critérios e as metodologias aplicáveis ao requerimento de licenciamento;
XVIII - relatório da operação: documento, posicionado na data-base, que apresenta as informações e os valores relacionados com a operação pretendida, resultantes da aplicação das condições, dos critérios e das metodologias definidas no termo da operação;

Seção II
Disposições gerais
Subseção I
Dos Modelos Certificados
Art. 101.   [bookmark: _Ref138861730]A EFPC pode solicitar certificação de modelos de regulamentos de planos de benefícios e de convênios de adesão.
§1º  A EFPC deve manter os modelos certificados atualizados, considerando a legislação aplicável e as orientações manifestadas pela Previc, sob pena de impossibilidade de utilização do modelo em requerimentos futuros de implantação de plano ou de aprovação de convênio de adesão.
§2º  A atualização de modelo certificado ocorre por meio de requerimento de alteração de modelo certificado, resultando na revogação expressa da versão anterior.  
§3º  Os modelos certificados são identificados por numeração específica, com controle de versão.
Art. 102.   [bookmark: _Ref138837635]Os modelos certificados contêm:
I - cláusulas fixas que correspondem às disposições comuns a todos os regulamentos de plano de benefícios ou de convênios de adesão, implantados com base no modelo certificado.
II - cláusulas variáveis que correspondem às disposições diferentes entre os regulamentos de planos de benefícios e os convênios de adesão, implantados com base no modelo certificado.
§1º  As cláusulas fixas definidas nos modelos certificados somente podem ser alteradas por meio da atualização de que trata os §§1º e 2º do art. 101.  
§2º  As cláusulas variáveis devem ser identificadas no modelo certificado destacadas entre parênteses. 
§3º  Nos requerimentos de implantação de plano de benefícios com modelo certificado as cláusulas variáveis podem ser diferentes de um plano para outro, em razão de: 
I - particularidades do patrocinador ou instituidor do plano de benefícios;
II - características do grupo de participantes;
III - percentuais e prazos de recolhimento de contribuições;
IV - critérios de reajuste de contribuições e de benefícios;
V - percentuais ou prazos para pagamento dos benefícios; ou 
VI - critérios de elegibilidade aos benefícios.
§4º  Nos requerimentos de aprovação de convênio de adesão com modelo certificado as cláusulas variáveis podem ser diferentes de um convênio para outro, em razão de: 
I - particularidades do patrocinador ou instituidor do plano de benefícios; ou 
II - existência ou não de solidariedade entre patrocinadores.

Subseção II
Dos Modelos Padronizados
Art. 103.   Os modelos padronizados de regulamentos de planos de benefícios, de convênios de adesão e de outros documentos, disponibilizados pela Previc em seu sítio eletrônico, devem ser preferencialmente utilizados pela EFPC nos pertinentes requerimentos de licenciamento.
Art. 104.   Aplicam-se aos modelos padronizados, no que couber, as regras definidas para os modelos certificados dispostas no art. 102.

Subseção III
Do Licenciamento Automático
Art. 105.   Podem ser objeto de licenciamento automático os requerimentos de: 
I - implantação de plano de benefícios, mediante utilização de modelo certificado ou de modelo padronizado;
II - alterações de regulamento de plano de benefícios, que tratem exclusivamente de: 
a) nome do plano de benefícios;
b) mudança na razão social ou no endereço da EFPC, de patrocinador ou de instituidor, condicionado ao protocolo da respectiva alteração do convênio de adesão;
c) correções de remissões ou ajustes ortográficos;
d) datas ou prazos referentes a procedimentos operacionais da EFPC, tais como: repasse de abono anual, pagamento de benefícios, repasse de contribuições e mudança de perfil de investimentos;
e) redução dos prazos de carência para elegibilidade a benefício ou instituto;
f) aumento da parcela patronal na composição do valor do resgate; ou
g) atualização do valor da Unidade de Referência, quando definida no regulamento;
III - aprovação de convênio de adesão, mediante utilização de modelo certificado ou de modelo padronizado; e
IV - alterações de convênio de adesão, que tratem exclusivamente de: 
a) adesão de patrocinador ou instituidor ao plano de benefícios, restringindo-se à inclusão da identificação e qualificação do convenente;
b) mudança na razão social ou no endereço da EFPC, de patrocinador, de instituidor ou de anuente;
c) nome do plano de benefícios; e 
d) correções de remissões ou ajustes ortográficos.
Parágrafo único.  Os tipos de requerimentos referidos nos incisos I e III devem mencionar o número de identificação do modelo certificado ou do modelo padronizado utilizado.
Art. 106.   No Expediente Explicativo dos requerimentos sujeitos ao licenciamento automático deve constar no assunto a expressão “LICENCIAMENTO AUTOMÁTICO”, seguida da denominação do tipo de operação, em destaque.
Art. 107.   O requerimento de licenciamento instruído por meio de licenciamento automático não afasta a prerrogativa de a Previc: 
I - realizar, a qualquer tempo, a análise do requerimento quanto à fundamentação, aos riscos e à adequação legal, de acordo com as normas vigentes; e 
II - apresentar as exigências documentais necessárias.
Art. 108.   A autorização por licenciamento automático será considerada nula para todos os fins, quando o respectivo requerimento de licenciamento: 
I - não observar a legislação aplicável; ou 
II - não se enquadrar nas condições estabelecidas para essa modalidade de licenciamento.
Parágrafo único.  A nulidade da autorização deve ser objeto de notificação formal à EFPC.

Subseção IV
Do Plano Instituído
Art. 109.   O plano de benefícios instituído é exclusivo para instituidores e pode ser oferecido às seguintes pessoas físicas, em relação ao instituidor: 
I - associados;
II - membros com vínculo direto;
III - membros com vínculo indireto; e 
IV - cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau ou por adoção, das pessoas físicas referidas nos incisos I a III.
Art. 110.   A EFPC, quando autorizada pela Previc, pode assumir a qualidade de instituidor em planos de benefícios instituídos, em relação: 
I - aos participantes e assistidos dos planos de benefícios por ela administrados;
II - às pessoas físicas vinculadas às pessoas jurídicas integrantes de grupo econômico que tenham relação de controle, de coligação ou de interligação com patrocinador dos planos de que trata o inciso I;
III - às pessoas físicas vinculadas às pessoas jurídicas mantidas ou instituídas por patrocinador dos planos de que trata o inciso I; e 
IV - aos cônjuges e aos parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau ou por adoção, das pessoas físicas referidas nos incisos I a III.
Parágrafo único.  A EFPC, na condição de instituidor, não pode efetuar contribuições para o plano de benefícios.

Instituidor Setorial e do Afiliado Setorial
Art. 111.   A condição de instituidor setorial deve ser formalizada mediante a celebração de convênio de adesão a plano de benefícios.
§1º  O instituidor setorial pode ter afiliados setoriais.
§2º  No caso de adesão de instituidor setorial, os associados do afiliado setorial devem ser considerados para fins de comprovação do número mínimo de associados de que trata a normatização do CNPC.  
Art. 112.   A condição de afiliado setorial deve ser formalizada por meio de instrumento contratual específico com o instituidor setorial.
Parágrafo único.  O instrumento contratual a que se refere o caput deve ficar disponível na EFPC.
Art. 113.   A troca de vínculo de participantes entre afiliados setoriais associados a um mesmo instituidor setorial ou entre instituidores setoriais vinculados a um mesmo plano de benefícios não caracteriza desligamento do plano.
Parágrafo único.  A EFPC deve manter o histórico de vínculos dos participantes nos instituidores e afiliados setoriais.
Art. 114.   Os instituidores setoriais e os afiliados setoriais podem efetuar contribuições para seus associados ou empregados, desde que previstos em instrumento contratual específico.

Subseção V
Dos Institutos do Benefício Proporcional Diferido, da Portabilidade, do Resgate e do Autopatrocínio
Art. 115.   [bookmark: _Ref138839558]O regulamento do plano de benefícios deve dispor, em relação aos institutos, no mínimo, sobre: 
I - carência, requisitos e demais condições de acesso aos institutos;
II - forma de cálculo, de pagamento e de atualização do benefício decorrente da opção pelo benefício proporcional diferido;
III - condições para a manutenção e custeio de eventuais coberturas dos riscos de invalidez e morte do participante, quando oferecidas durante a fase de diferimento ao participante optante pelo benefício proporcional diferido;
IV - diretrizes a serem utilizadas para o custeio das despesas administrativas, de déficits e de serviço passado, durante a fase de diferimento, pelo participante optante pelo benefício proporcional diferido, quando aplicável;
V - forma de apuração do direito acumulado para fins de portabilidade, inclusive quando se tratar de opção a ser realizada por participante que tenha previamente optado pelo benefício proporcional diferido;
VI - critério de atualização do valor a ser objeto de portabilidade ou resgate, no período compreendido entre a data de que trata o §1º do art. 116, e a efetiva transferência dos recursos ao plano de benefícios de destino ou o efetivo pagamento, respectivamente;
VII - critério de atualização dos recursos objeto de portabilidade procedente de outros planos de previdência complementar;
VIII - critérios de apuração, condições de acesso e formas de pagamento do resgate, inclusive quando se tratar de opção a ser realizada por participante que tenha previamente optado pelo benefício proporcional diferido;
IX - destinação da parcela patronal não resgatável, quando for o caso;
X - prazo e a forma para a disponibilização, pela EFPC, do extrato previdenciário de que trata o art. 116;
XI - prazo para a opção do participante pelos institutos, que deve ser de, no mínimo, trinta dias, contados da data do recebimento do extrato previdenciário de que trata o art. 116;
XII - possibilidade de opção, pelo participante, por mais de um instituto, de forma simultânea e combinada, se for o caso; e
XIII - tratamento a ser dado às contribuições extraordinárias, aos resultados deficitários não equacionados cabíveis ao participante e aos outros débitos do participante em relação ao plano de benefícios, inclusive aqueles decorrentes de operações da EFPC com o participante, em caso de opção pelos institutos da portabilidade e do resgate;

Extrato previdenciário
Art. 116.   [bookmark: _Ref138838640]A EFPC deve disponibilizar extrato previdenciário ao participante, por meio físico ou eletrônico, observado o prazo de trinta dias, contados da data-base de apuração, referente a cada plano de benefícios ao qual esteja vinculado.
§1º  A data-base de apuração das informações previstas no extrato previdenciário de que trata o caput, corresponde à data do:
I - recebimento da comunicação da cessação do vínculo com o patrocinador ou com o instituidor;
II - requerimento protocolado pelo participante para a nova opção, no caso de participante que tenha optado pelo benefício proporcional diferido ou pelo autopatrocínio e que queira realizar posterior opção por outro instituto; ou 
III - requerimento protocolado pelo participante, em quaisquer outras circunstâncias.
§2º  A ausência de comunicação tempestiva, pelo patrocinador, da cessação do vínculo empregatício, não retira do participante o direito de optar pelos institutos.
§3º  O extrato previdenciário deve: 
I - conter as informações relativas a cada um dos institutos, na forma dos arts. 117  a 120; e 
II - fazer referência à possibilidade de opção por mais de um instituto, caso haja previsão regulamentar.  
Art. 117.   [bookmark: _Ref138838944]O extrato previdenciário deve conter, no mínimo, em relação ao instituto do benefício proporcional diferido: 
I - a estimativa do valor e os critérios de cálculo e atualização do benefício decorrente da opção pelo instituto, observada a modalidade do plano de benefícios e o disposto no regulamento;
II - as condições de cobertura dos riscos de invalidez e morte, quando oferecidas durante a fase de diferimento, com a indicação do critério para seu custeio;
III - o critério para o custeio de déficits ou de serviço passado, quando aplicável; e
IV - o critério para o custeio das despesas administrativas, conforme definido em plano de custeio.
Art. 118.   [bookmark: _Ref138839796]O extrato previdenciário deve conter, no mínimo, em relação ao instituto da portabilidade: 
I - o valor correspondente ao direito acumulado no plano de benefícios, com a demonstração do cálculo, segregado entre contribuições do participante e do patrocinador;
II - o valor atualizado dos recursos objeto de portabilidade de outros planos de previdência complementar pelo participante, segregado entre entidade aberta de previdência complementar, sociedade seguradora e EFPC, bem como entre contribuições de participante e de patrocinador;
III - o valor das contribuições extraordinárias e dos resultados deficitários não equacionados cabíveis ao participante;
IV - o valor de outros débitos do participante em relação ao plano de benefícios, inclusive aqueles decorrentes de operações da EFPC com o participante; e 
V - o critério para a atualização dos valores informados, nos termos dos incisos I a IV, entre a data-base de apuração e a data de sua efetiva transferência.
Art. 119.   [bookmark: _Ref138839897]O extrato previdenciário deve conter, no mínimo, em relação ao instituto do resgate:
I - no caso de resgate integral: 
a) o respectivo valor, com a demonstração do cálculo, segregado entre contribuições do participante e do patrocinador;
b) o valor de contribuições extraordinárias e resultados deficitários não equacionados cabíveis ao participante;
c) o valor de outros débitos do participante em relação ao plano de benefícios, inclusive aquelas decorrentes de operações com participantes; e 
d) o critério para a atualização dos valores informados, nos termos das alíneas “a” a “c”, entre a data-base de apuração e a data do seu efetivo pagamento; e
II - no caso de resgate parcial: 
a) o percentual respectivo, observado o disposto no regulamento do plano de benefícios;
b) a demonstração do cálculo, segregado entre contribuições do participante e do patrocinador;
c) o critério para a atualização do valor informado, nos termos da alínea “a”, entre a data-base de apuração e a data do seu efetivo pagamento.
Parágrafo único.  O extrato previdenciário deve conter informações sobre a opção de tributação do participante e a estimativa da alíquota incidente e do valor líquido para o resgate.
Art. 120.   [bookmark: _Ref138839017]O extrato previdenciário deve conter, no mínimo, em relação ao instituto do autopatrocínio: 
I - o valor base de remuneração, para fins de contribuição, e o critério para a sua atualização;
II - o percentual ou valor da contribuição e o critério para a sua atualização ou alteração, se for o caso, conforme definido em plano de custeio;
III - as condições de cobertura dos riscos de invalidez e de morte durante a fase de contribuição, quando previstas em regulamento, com a indicação do critério para seu custeio;
IV - o critério para o custeio de déficits ou de serviço passado, quando aplicável; e 
V - o critério para o custeio das despesas administrativas definidas em plano de custeio.

Termo de opção
Art. 121.   O participante deve formalizar sua opção pelos institutos por meio do preenchimento de termo de opção, disponibilizado pela EFPC em meio físico ou eletrônico, no prazo a que se refere o inciso XI do art. 115.
§1º  O termo de opção deve possibilitar a opção por mais de um instituto, mediante a combinação que mais aprouver ao participante, especialmente quando houver interesse no resgate parcial, observados os dispositivos pertinentes no regulamento do plano de benefícios.
§2º  Na hipótese de questionamento, pelo participante, das informações constantes do extrato previdenciário, o prazo para opção a que se refere o caput deve ser suspenso até que sejam prestados, pela EFPC, os esclarecimentos pertinentes, observado o prazo de trinta dias, contados da data do questionamento.
§3º  Na hipótese de opção pela portabilidade, as informações de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do art. 122 devem constar do termo de opção.

Termo de portabilidade
Art. 122.   [bookmark: _Ref138839669]A portabilidade deve ser implementada por meio de termo de portabilidade emitido pela entidade de origem, em meio físico ou eletrônico, contendo, no mínimo: 
I - a identificação do participante e sua anuência quanto às informações constantes do termo de portabilidade;
II - a identificação da entidade de origem, com assinatura do seu representante legal;
III - a identificação do plano de benefícios de origem;
IV - a identificação da entidade de destino, incluindo os dados de contato para envio do termo de portabilidade;
V - a identificação do plano de benefícios de destino;
VI - o valor a ser objeto de portabilidade, com segregação entre as parcelas correspondentes às contribuições do participante e do patrocinador, e o critério para sua atualização até a data da sua efetiva transferência; e 
VII - a indicação dos dados bancários de titularidade da entidade de destino, a serem utilizados para a transferência dos recursos.
§1º  Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 
I - entidade de origem: aquela que administra o plano de benefícios ao qual está vinculado o participante; e 
II - entidade de destino: aquela que administra o plano de benefícios ao qual o participante pretende transferir seus recursos.
§2º  Em caso de portabilidade entre planos administrados pela mesma entidade, as informações previstas nos incisos IV e VII do caput ficam dispensadas da inclusão no termo de portabilidade.
Art. 123.   A entidade de origem deve encaminhar o termo de portabilidade à entidade de destino, observado o prazo de cinco dias úteis, contados da data do protocolo do termo de opção ou do envio das informações necessárias para a confecção do termo de portabilidade.
Parágrafo único.  Quando se tratar de portabilidade para entidade aberta de previdência complementar ou sociedade seguradora, o respectivo termo deve ser entregue ao próprio participante.
Art. 124.   O valor a ser objeto de portabilidade corresponde ao somatório dos valores referidos nos incisos I a IV do art. 118, acrescido de eventuais contribuições efetuadas posteriormente a essa data.
Art. 125.   [bookmark: _Ref138840006]A entidade de destino deve manter registro contábil específico dos recursos recepcionados de outros planos em decorrência da portabilidade.
§1º  Os recursos de que trata o caput devem ser segregados entre contribuições do participante e do patrocinador.  
§2º  O disposto no caput não se aplica à parcela utilizada para pagamento de aporte inicial previsto no regulamento e na nota técnica atuarial do plano de benefícios de destino.
Art. 126.   A segregação de que tratam os incisos I e II do art. 118, a alínea “a” do inciso I e a alínea “b” do inciso II do art. 119, o inciso VI do art. 122 e o § 1º do art. 125 não se aplica aos recursos:
I - recebidos em decorrência de retirada de patrocínio de outro plano previdenciário; e 
II - decorrentes de portabilidade realizada anteriormente a 21 de novembro de 2022.	Comment by Manoel Robson Aguiar - PREVICDF: Início de vigência da Res. Previc 17, que instituiu a nova regra do caput.
§1º  Os recursos referidos no caput podem ser informados como contribuições do participante.
§2º  Quando a modelagem de acumulação do recurso garantidor do benefício pleno for de benefício definido, a EFPC pode assumir como valor das contribuições do patrocinador a diferença entre a reserva matemática e a reserva constituída pelo participante.
Art. 127.   A transferência dos recursos entre os planos de benefícios de origem e de destino, em decorrência da portabilidade, deve ser efetuada em moeda corrente nacional, observado o prazo de dez dias úteis, contados da data do protocolo do termo de portabilidade perante a entidade de origem ou da data em o participante tiver realizado a entrega completa da documentação e informações exigidas pela entidade de origem, o que resultar no maior prazo.
Art. 128.   As coberturas dos benefícios dos participantes que optaram pelo autopatrocínio não podem ser distintas daquelas previstas no plano de custeio para os demais participantes.

Subseção VI
Da transferência de gerenciamento de plano de benefícios
Art. 129.   O representante Legal da EFPC deve, no prazo de dez dias úteis, contados da data da notificação dos patrocinadores ou instituidores do plano de benefícios objeto de transferência de gerenciamento: 
I - dar ciência aos órgãos estatutários da EFPC; 
II - comunicar os participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios; e 
III - adotar os procedimentos necessários ao início da transferência de gerenciamento. 
Parágrafo único.  A exposição de motivos contida na notificação do patrocinador deve apresentar manifestação sobre:
I - a economicidade da operação, mediante comparativo, entre as entidades de origem e de destino, do custeio administrativo dos planos de benefício e das despesas totais de investimentos; 
II - a estrutura de governança das entidades de origem e de destino, mediante comparativo que explicite a representação dos patrocinadores e participantes e assistidos vinculados aos planos objeto da transferência de gerenciamento; 
III - a vantajosidade da operação, tendo por base as informações dos incisos I e II; e
IV - outras informações que fundamentem a decisão do patrocinador. 
Art. 130.   O Termo de Transferência deve dispor, no mínimo, sobre: 
I - os direitos e as obrigações das partes, inclusive quanta as despesas com o requerimento de licenciamento da transferência de gerenciamento;
II - o tratamento a ser dado aos ativos, aos passivos e as ações judiciais e aos respectivos efeitos no patrimônio; 
III - o prazo para que as entidades de origem e de destino requeiram a substituição processual em relação ao passivo contingente relacionado com o plano de benefícios objeto da transferência de gerenciamento, se existente; 
IV - o prazo para finalização da transferência de gerenciamento, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
V - os termos da rescisão do convenio de adesão do patrocinador com a entidade de origem. 
Paragrafo único.  Em caso de impossibilidade jurídica para a substituição processual de que trata o inciso III, o Termo de Transferência pode prever a permanência dos valores provisionados no exigível contingencial, na entidade de origem, até o encerramento da ação judicial. 
Art. 131.   A entidade de origem deve divulgar a minuta do Termo de Transferência aos participantes e assistidos do plano de benefício objeto da transferência de gerenciamento, observado o prazo mínimo de trinta dias antes da data de protocolo. 

Subseção VII
Da retirada de patrocínio
Art. 132.   A EFPC deve, no prazo de dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador: 
I - dar ciência da decisão aos seus órgãos estatutários; 
II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios; 
III - dar ciência aos patrocinadores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e 
IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação. 
§1º  A notificação de que trata o caput e os documentos e informações relativas ao requerimento de licenciamento da retirada de patrocínio devem ser disponibilizados aos participantes e assistidos do plano de benefícios objeto da operação no sítio eletrônico da EFPC, ressalvadas as informações de caráter individual. 
§2º  A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os ex-participantes com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação. 
§3º  Sem prejuízo do disposto no §2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus endereços residencial e eletrônico e os dados relativos à conta referida no inciso I do art. 138, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações.
Art. 133.   [bookmark: _Ref138844986]A avaliação atuarial da retirada de patrocínio, posicionada na data-base e na data do cálculo, deve considerar a precificação dos ativos do plano de benefícios a valores de mercado. 
Art. 134.   O termo de retirada de patrocínio deve tratar, no mínimo:
I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial; 
II - dos critérios de rateio dos fundos, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
III - do critério de individualização dos fundos, da reserva de contingência e da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável; 
IV - das demais obrigações do plano de benefícios, da EFPC e do patrocinador, em face da retirada de patrocínio, nos termos da legislação aplicável; 
V - da responsabilidade do patrocinador e da EFPC sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios ocorridas após a data do cálculo; 
VI - dos prazos, contados a partir da data do cálculo, para: 
a) a disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos; 
b) o período de opção; 
c) o aporte de responsabilidade do patrocinador, se for o caso; e 
d) a fixação da data efetiva; 
VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador retirante; 
VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que fazem jus em razão de retirada de patrocínio; e 
IX - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado.
Parágrafo único.  No caso de retirada parcial com permanência de participantes e assistidos no plano de benefícios, deve também constar do termo de retirada de patrocínio cláusula de anuência do patrocinador remanescente ao qual esses participantes e assistidos passarão a ficar vinculados.
Art. 135.   [bookmark: _Ref138845073]A EFPC deve comunicar aos participantes, aos assistidos e ao patrocinador a autorização da retirada de patrocínio pela Previc e os prazos para os procedimentos subsequentes, no prazo de dez dias úteis, contados da data de autorização. 
Art. 136.   A EFPC deve encaminhar termo de opção aos participantes e assistidos, contendo, no mínimo: 
I - os dados cadastrais e financeiros do participante ou assistido, desde o início de suas contribuições, com todos os parâmetros considerados para o cálculo da reserva matemática individual final; 
II - o valor da reserva matemática individual final, com esclarecimentos pertinentes quanto à forma de apuração, discriminando os valores relativos à reserva matemática individual e os valores de excedente e de insuficiência patrimonial; 
III - as opções decorrentes da retirada de patrocínio; 
IV - o período de opção; 
V - as informações sobre o procedimento a ser adotado no caso de não exercício da opção no prazo previsto; 
VI - os esclarecimentos necessários sobre a possibilidade de recebimento, no futuro, de valor decorrente de patrimônio retido para cobertura de exigível contingencial do plano de benefícios; e 
VII - a informação sobre eventuais débitos do participante junto ao plano de benefícios, inclusive os referentes àqueles realizados no segmento de operações com participantes, e as respectivas condições de quitação, dentre elas a compensação com o valor da sua reserva matemática individual final. 
§1º  O termo de que trata o caput deve ser enviado no prazo de até sessenta dias, contados da data do cálculo. 
§2º  A EFPC deve disponibilizar o regulamento do plano instituído por opção, quando oferecido, acompanhado de materiais explicativos que descrevam as características gerais do plano de benefícios e o perfil de investimento. 
Art. 137.   A EFPC, após o período de opção, deve adotar os procedimentos necessários à conclusão da retirada de patrocínio, providenciando: 
I - a cobrança, à vista, das obrigações e débitos dos participantes, dos assistidos ou do patrocinador, nas condições estabelecidas no termo de retirada de patrocínio; 
II - a liquidação do direito dos participantes e assistidos, pela efetivação das suas opções, bem como o pagamento de eventual excedente remanescente ao patrocinador retirante; e 
III - a adesão dos participantes e assistidos que optarem pelo plano instituído por opção ou outro plano administrado pela EFPC, quando oferecido. 
§1º  O pagamento das obrigações referidas no inciso I do caput pode ser realizado por meio de encontro de contas, na forma acordada entre as partes, mediante a dedução de débitos do montante previsto no inciso II, a ser recebido em decorrência da retirada de patrocínio. 
§2º  Para a efetivação das opções de que trata o inciso II do caput, os valores apurados na avaliação atuarial da retirada de patrocínio, na data do cálculo, devem ser atualizados até a data da efetiva liquidação do compromisso, observando: 
I - a rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios, no caso de retirada total; ou 
II - a rentabilidade líquida da parcela patrimonial vinculada ao grupo que se retira do plano de benefícios, no caso de retirada parcial. 
Art. 138.   [bookmark: _Ref138844380]A EFPC, quando o participante ou assistido não for localizado, permanecer inerte ou recusar-se a receber o valor a que faz jus em razão da retirada de patrocínio, deve adotar, no prazo de sessenta dias, contados da data efetiva, quaisquer das medidas a seguir: 
I - depósito em conta corrente, de pagamento ou de poupança em instituição financeira ou outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de que o participante ou assistido seja titular; ou 
II - proposição de ação de consignação judicial ou extrajudicial em pagamento, nos termos do código de processo civil. 
§1º  Na impossibilidade de adoção das medidas previstas nos incisos do caput, a EFPC pode:
I - registrar o valor em rubrica apropriada no exigível operacional do plano de benefícios objeto de retirada parcial, ou do Plano de Gestão Administrativa, no caso de retirada total, desde que a EFPC permaneça em funcionamento; ou 
II - adotar outra medida administrativa que possibilite a liquidação dos compromissos oriundos da retirada de patrocínio. 
§2º  A EFPC pode descontar dos valores contabilizados nos termos do §1º as despesas decorrentes da sua administração, limitado ao valor a que fizer jus o participante ou assistido.
Art. 139.   [bookmark: _Ref138925640]Na hipótese de retenção patrimonial para lastrear o exigível contingencial, os valores correspondentes às provisões eventualmente revertidas após a data do cálculo devem ser destinados aos participantes, aos assistidos e ao patrocinador, considerada a proporção contributiva observada nos trinta e seis meses anteriores à data do cálculo, a partir das contribuições normais vertidas nesse período. 
§1º  Alternativamente ao previsto no caput, e de forma a não haver retenção patrimonial para lastrear exigível contingencial, o patrocinador pode assumir integralmente a responsabilidade sobre os valores decorrentes de condenação em processo judicial ou administrativo após a data do cálculo. 
§2º  A responsabilidade assumida na forma do § 1º deve ser registrada no termo de retirada de patrocínio. 
§3º  Na hipótese prevista no §1º, os valores registrados no exigível contingencial, na data do cálculo, devem ser integralmente revertidos ao patrimônio de cobertura do plano de benefícios. 
§4º  Na hipótese de não ter havido contribuição normal no período de que trata o caput, deve ser considerada a proporção contributiva adotada pelo menos nos trinta e seis meses que antecederam a redução ou a suspensão das contribuições. 
§5º  Os valores revertidos do exigível contingencial podem ser destinados de forma diversa das previstas no caput, desde que mais favorável aos participantes e assistidos. 
§6º  A individualização dos valores de que trata o caput, entre participantes e assistidos, relativamente ao montante que lhes couber, deve observar a proporção das respectivas reservas matemáticas individuais finais, posicionadas na data do cálculo. 
§7º  Caso o valor da retenção patrimonial referida no caput seja inferior ao da decisão judicial ou administrativa ocorrida após a data do cálculo, caberá ao patrocinador aportar o montante necessário para a sua execução. 
Art. 140.   A EFPC deve obter, junto ao patrocinador regido pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, manifestação expressa favorável, fornecida pelo órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle das atividades do patrocinador, para aplicação do disposto nos §§ 1º e 5º do art. 139.  
Art. 141.   O disposto nesta subseção aplica-se, no que couber, à retirada de instituidor, observadas as peculiaridades dos respectivos planos de benefícios. 

Subseção VIII
Da rescisão unilateral de convênio de adesão
Art. 142.   [bookmark: _Ref138844674]A rescisão unilateral de convênio de adesão somente pode ser adotada mediante aprovação pelo órgão estatutário competente da EFPC. 
Art. 143.   A EFPC deve, no prazo de dez dias úteis, contados da data da aprovação de que trata o art. 142: 
I - dar ciência ao patrocinador ou instituidor retirante do plano de benefícios; 
II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios; 
III - dar ciência aos patrocinadores ou instituidores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e 
IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação. 
Art. 144.   O termo de rescisão unilateral deve tratar, no mínimo: 
I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de rescisão unilateral parcial; 
II - dos critérios de rateio dos fundos, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de rescisão unilateral, entre o patrocinador objeto da rescisão unilateral de convênio de adesão, de um lado, e os respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
III - do critério de individualização dos fundos, da reserva de contingência e da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de rescisão unilateral, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável; 
IV - das demais obrigações do plano de benefícios, em face da rescisão unilateral de convênio de adesão, nos termos da legislação aplicável; 
V - da responsabilidade sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios, ocorridas após a data do cálculo; 
VI - dos prazos, contados a partir da data do cálculo, para: 
a) a disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos; 
b) o período de opção; e 
c) a fixação da data efetiva; 
VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador ou instituidor do plano de benefícios objeto da rescisão unilateral de convênio de adesão;
VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que faz jus em razão da rescisão unilateral de convênio de adesão; 
IX - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado; e
X - das medidas judiciais ou extrajudiciais que a EFPC adotará contra o patrocinador ou instituidor, quando couber. 
Art. 145.   O disposto nos arts. 133 e 135 ao 138 aplica-se à rescisão unilateral de convênio de adesão, no que couber.

Subseção IX
Da instituição certificadora e dos certificados
Art. 146.   Para fins de reconhecimento, a Instituição Certificadora deve atender aos seguintes requisitos mínimos:
I - demonstrar experiência de, no mínimo, três anos na emissão de certificados ou em atividades de treinamento vinculadas aos conteúdos previstos no Anexo I; 
II - comprovar experiência na guarda, controle e renovação de certificados; 
III - emitir certificado que exija conhecimento, formação e experiência compatíveis com os requisitos técnicos necessários para o exercício de cargo ou função em EFPC; e 
IV - compartilhar, semestralmente, informações acerca dos certificados emitidos.
Parágrafo único.  A análise do requerimento de reconhecimento do certificado deve considerar a abrangência, a profundidade e a aplicabilidade do conteúdo para fins do exercício do cargo ou função na EFPC. 
Art. 147.   A Instituição Certificadora deve viabilizar processo de renovação da certificação dentro do prazo máximo de quatro anos, a contar da sua emissão. 
Parágrafo único.  O certificado pode ser renovado por meio de outras Instituições Certificadoras reconhecidas pela Previc, desde que exista convênio entre as instituições.
Art. 148.   A Instituição Certificadora deve manter registro com informações dos profissionais certificados e respectivos certificados emitidos, especificando, no mínimo: 
I - dados pessoais do profissional certificado; 
II - denominação do certificado; 
III - forma de avaliação; 
IV - aproveitamento; 
V - data de emissão; e 
VI - prazo de validade. 
Parágrafo único.  A Previc pode solicitar, quando necessário, informações que permitam o controle da verificação dos requisitos e condições exigidas de que trata o caput. 
Art. 149.   Somente deve ser reconhecido certificado cujo processo de obtenção seja mediante avaliação com aprovação em exames por provas, por provas e títulos ou por experiência. 
Parágrafo único.  A avaliação de que trata o caput deve contemplar, integral ou parcialmente, o conteúdo previsto no Anexo I.
Art. 150.   A Previc pode, a qualquer tempo, revogar o reconhecimento de Instituição Certificadora ou de certificado quando constatado o não atendimento aos requisitos mínimos exigidos pela legislação vigente. 
Art. 151.   A Instituição Certificadora pode pedir reconsideração da decisão que indeferir ou revogar seu reconhecimento ou de seu certificado, no prazo de dez dias contados da ciência da decisão. 
Parágrafo único.  O pedido de reconsideração deve ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, instruído com os documentos que o justifiquem, o qual deve ser avaliado no prazo de cinco dias e, caso mantido a decisão, submetido como recurso à instância superior. 
Art. 152.   As notificações decorrentes das análises realizadas no âmbito dos requerimentos previstos nesta subseção devem ser encaminhadas para o endereço eletrônico informado pela Certificadora, que deve ser notificada na data do envio da mensagem eletrônica. 

Subseção X
Da habilitação de dirigente
Art. 153.   A habilitação de dirigente é exigível para o exercício dos seguintes cargos: 
I - membro da diretoria-executiva de todas as EFPC; e 
II - membro do conselho deliberativo e do conselho fiscal das EFPC enquadradas no Segmento I. 
§1º  O regular exercício dos cargos relacionados nos incisos I e II do caput depende de prévia emissão de Atestado de Habilitação de Dirigente. 
§2º  Eventual substituição temporária de membro da diretoria-executiva, quando superior a trinta dias, deve ser exercida por profissional previamente habilitado. 
§3º  A EFPC não classificada como de Segmento I deve enviar a documentação relativa aos membros do conselho fiscal e do conselho deliberativo somente quando solicitada pela Previc, o que não a exime do cumprimento de todos os requisitos previstos nos arts 154 e 155. 
§4º  Cabe ao presidente ou ao ocupante de cargo equivalente da diretoria-executiva da EFPC garantir o fiel e permanente cumprimento dos requisitos de todos os dirigentes e a guarda da documentação comprobatória. 
§5º  Na hipótese de requerimento de habilitação do presidente ou ocupante de cargo equivalente da diretoria-executiva, as obrigações referidas no caput e no § 4º devem ser observadas pelo presidente do Conselho Deliberativo.
Art. 154.   [bookmark: _Ref138842838]São considerados requisitos mínimos para habilitação: 
I - ter comprovada experiência de, no mínimo, três anos no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, de atuária, de previdência ou de auditoria, nos termos da legislação aplicável;
II - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar, ou como servidor público; 
III - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
IV - ter reputação ilibada; e 
V - possuir certificado emitido por instituição certificadora reconhecida pela Previc. 
§1º  Os membros da diretoria-executiva, além de atender aos requisitos previstos nos incisos do caput, devem residir no Brasil e ter formação de nível superior, ressalvando-se, neste último caso, o disposto no §8º do art. 35 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. 
§2º  O membro da diretoria-executiva indicado para a função de administrador estatutário tecnicamente qualificado (AETQ) deve possuir certificado específico para profissionais de investimentos e experiência mínima de três anos de exercício de atividades na área de investimentos. 
§3º  De acordo com o porte da EFPC, a maturidade e a modalidade dos planos de benefícios, bem como o montante financeiro gerido, a Previc pode considerar para fins de experiência profissional do AETQ atividades correlatas a de investimentos que suprem os requisitos para o desempenho do cargo. 
§4º  São considerados para fins de comprovação da experiência profissional, de que tratam os §2º e §3º, os cargos, empregos e funções regularmente ocupados nos dez anos que antecedem o pedido de habilitação. 
§5º  Para fins de avaliação do cumprimento do requisito mencionado no inciso II do caput, não são consideradas as penalidades administrativas aplicadas pela Previc cumpridas há mais de cinco anos, bem como a pena de multa ou de advertência. 	Comment by Ana Carolina Baasch - PREVICDF: contado de quando?
§6º  As condenações criminais não relacionadas com as responsabilidades de dirigente de EFPC ou com as funções inerentes ao cargo pretendido não são consideradas para fins de avaliação do requisito previsto no inciso III do caput. 
§7º  Os requisitos relacionados nos incisos III e IV do caput devem ser comprovados por meio de declaração assinada pelo habilitando e pelo presidente ou ocupante de cargo equivalente da diretoria executiva, sem prejuízo da requisição, pela Previc, da documentação pertinente, bem como da sua verificação por meio de consulta às bases de dados disponíveis. 
§8º  O certificado previsto no inciso V do caput pode ser dispensado para dirigentes de EFPC em fase de encerramento.
Art. 155.   [bookmark: _Ref138842890]Para análise do requisito de reputação ilibada devem ser considerados atos, situações ou circunstâncias incompatíveis com a natureza do cargo ou função a ser exercida, entre estes a existência de: 
I - condenação em processo administrativo ou judicial que tenha relação com as responsabilidades de dirigente de EFPC ou com as funções inerentes ao cargo pretendido; 
II - condenação em processo administrativo ou judicial que tenha relação com a seguridade social, inclusive da previdência complementar, os mercados financeiros, de capitais, de seguros, de capitalização, bem como a economia popular, financiamento ao terrorismo, “lavagem” de dinheiro e ocultação de bens, direitos e valores; 
III - condenação em processo administrativo ou judicial por sua atuação como dirigente em EFPC; 
IV - condenação em processo judicial por improbidade administrativa; 
V - inabilitação ou suspensão para o exercício de cargos em órgãos estatutários ou contratuais de instituições financeiras e demais entidades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Seguros Privados e Previc; e 
VI - outras situações, ocorrências ou circunstâncias julgadas relevantes pela Previc. 
§1º  Somente são considerados, para efeito de análise de reputação ilibada, os processos administrativos e judiciais com decisão definitiva transitada em julgado. 
§2º  A existência de penalidade administrativa de advertência ou multa não impede o deferimento da habilitação. 
§3º  Não são considerados, para efeito de análise de reputação ilibada, os processos administrativos cujas penas foram cumpridas há mais de cinco anos. 
§4º  Na hipótese prevista no inciso VI do caput, a Previc considera as circunstâncias do caso concreto, a extensão e a gravidade dos fatos, visando sempre o interesse público, a proteção do patrimônio dos planos de benefícios e a preservação do dever fiduciário em relação aos participantes e assistidos.
Art. 156.   [bookmark: _Ref138845250]O membro da diretoria-executiva indicado para a função de AETQ de EFPC enquadrada como de Segmento I deve ser submetido à entrevista, previamente à emissão do Atestado de Habilitação, a fim de confirmar o cumprimento dos requisitos técnicos exigidos e verificar a sua efetiva aptidão técnica. 
§1º  A critério da Diretoria de Licenciamento, considerando o porte e a relevância da EFPC, o indicado para o cargo de administrador estatutário tecnicamente qualificado de EFPC não classificada como de Segmento I pode ser convocado para a entrevista de que trata o caput.
§2º A entrevista prevista no caput será utilizada como subsídio técnico para confirmar o cumprimento dos requisitos técnicos exigidos e verificar a efetiva aptidão técnica do indicado para o cargo de AETQ, considerando o porte da entidade fechada de previdência complementar em que pretende exercer as funções de AETQ, a maturidade e a modalidade dos planos de benefícios de caráter previdenciário por ela administrados e o montante financeiro sob sua gestão.
§3º A entrevista prevista no caput não se aplica aos casos de renovação de atestado de habilitação, quando o habilitando tiver sido entrevistado anteriormente para o cargo de AETQ na mesma Entidade.
§4º A critério da Previc, as entrevistas previstas no caput podem ser realizadas:
a) presencialmente, na sede desta Autarquia ou em um de seus escritórios regionais;
b) por meio eletrônico, em ambiente virtual.
Art. 157.   [bookmark: _Ref138845416]A entrevista de que trata o art. 156 tem como objetivo apurar a efetiva aptidão técnica para o exercício do cargo pleiteado pelo habilitando, considerando: 
I - o porte da EFPC, a maturidade e a modalidade dos planos de benefícios e o montante financeiro sob gestão;
II - o conhecimento em matéria de previdência, observado o conteúdo programático previsto no Anexo I; 
III - o conhecimento das diretrizes para aplicação de recursos garantidores, nos termos da Resolução CMN nº 4.994, de 24 de março de 2022; e 
IV - a experiência na área de investimentos, relacionada à aplicação de recursos, ou equivalente, conforme o exigido nos §2º a §4º do art. 154. 
§1º. As entrevistas, que podem ser gravadas pelo habilitando e pela Previc, devem ser utilizadas como subsídio técnico à habilitação pleiteada.
§2º A EFPC e o indicado ao cargo de AETQ terão acesso ao conteúdo da gravação realizada pela Previc.
Art. 158.   A EFPC, previamente à realização da entrevista, deve comprovar que o processo instaurado para a obtenção do Atestado de Habilitação pelo indicado para o cargo de AETQ foi instruído com toda a documentação exigida por esta Resolução.
Parágrafo Único. A entrevista é agendada mediante comunicação remetida à EFPC requerente, a quem caberá a apresentação da pessoa indicada ao cargo de AETQ na data e horário marcados.
Art. 159.   A entrevista do indicado para o cargo de AETQ é realizada por Comissão de Entrevista composta por, no mínimo, quatro dos seguintes servidores da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc:
I - Diretor de Licenciamento ou seu substituto;
II - Diretor de Fiscalização e Monitoramento ou seu substituto;
III - Diretor de Orientação Técnica e Normas ou seu substituto;
IV - Coordenador-Geral de Inteligência e Gestão de Riscos ou seu substituto; e
V - Coordenador-Geral de Autorização de Funcionamento ou seu substituto.
Parágrafo Único.  A Comissão de Entrevista, na formulação dos questionamentos a serem apresentados, deve considerar as matérias constantes dos incisos I a IV do art. 157.
Art. 160.   Ao final da entrevista, em razão dos questionamentos formulados, do desempenho demonstrado e diante da documentação apresentada, os membros da Comissão de Entrevista devem decidir se o entrevistado está apto ou não para o exercício do cargo de AETQ, com a motivação relativa à decisão adotada.
Art. 161.   Será indeferido o pedido de habilitação para o exercício do cargo de AETQ se, durante a entrevista, o indicado pela EFPC não confirmar o cumprimento dos requisitos técnicos exigidos e a sua efetiva aptidão técnica.
Art. 162.   A validade do Atestado de Habilitação deve ser de quatro anos. 
§1º  A validade do Atestado de Habilitação expira ao final do prazo do mandato do dirigente, se este ocorrer antes do prazo mencionado no caput. 
§2º  No caso de AETQ, a validade do Atestado de Habilitação expira na data de vencimento da certificação em investimentos, se esta ocorrer antes dos prazos mencionados no caput e no §1º.
Art. 163.   Deve ser prorrogada automaticamente, por noventa dias, a validade do Atestado de Habilitação: 
I - para os dirigentes que são reconduzidos ou permanecem no cargo, período no qual devem solicitar a renovação da habilitação; e 
II - para os dirigentes que têm seus mandatos prorrogados, desde que fundamentado em expressa previsão estatutária ou por ato do conselho deliberativo, devendo o fato ser comunicado à Previc no prazo de dez dias. 
§1º  O disposto no caput é aplicável somente ao administrador estatutário tecnicamente qualificado, na hipótese em que o mesmo possua certificado válido para todo o período da prorrogação. 
§2º  Caso a prorrogação do mandato seja realizada por prazo superior a noventa dias, a EFPC deve solicitar a renovação da habilitação antes de finalizado esse período.
Art. 164.   Fica suspensa a habilitação do dirigente: 
I - durante o cumprimento de penalidade administrativa de suspensão; 
II - enquanto não apresentado o certificado exigido para o exercício do cargo ou função, na hipótese de não encaminhamento no prazo regulamentar, até o seu vencimento; ou 
III - durante a aplicação das medidas prudenciais preventivas previstas nos incisos VI e VII do art. [nº do artigo] (original: VI e VII do artigo 3° da Instrução Previc nº 15, de 8 de dezembro de 2017)	Comment by Manoel Robson Aguiar - PREVICDF: Atualizar após inclusão dos dispositivos da IN Previc 15/2017, caso sejam contemplados na norma consolidada.
§1º  O disposto neste artigo independe de notificação específica da Diretoria de Licenciamento. 
§2º  É vedado ao dirigente exercer as atribuições do cargo ou função na EFPC durante a suspensão da habilitação.
Art. 165.   Deve ser cancelada a habilitação do dirigente: 
I - com o afastamento definitivo do cargo ou função; 
II - em virtude de condenação judicial transitada em julgado ou em processo administrativo disciplinar que determina a perda do mandato; 
III - em decorrência de penalidade de inabilitação confirmada em segunda instância administrativa; 
IV - quando ficar evidenciada a perda de reputação ilibada para fins do exercício de cargo ou função em EFPC; 
V - em razão da ocorrência de fatos ou situações graves que impeçam ou que sejam incompatíveis com a continuidade do exercício do cargo ou função; ou
VI - quando constatada falsidade de declaração ou de quaisquer outros documentos apresentados pelo requerente ou, ainda, a ocorrência de vício insanável a que deu causa no processo de habilitação. 
§1º  Nas hipóteses previstas nos incisos IV, V e VI do caput, o cancelamento da habilitação depende de procedimento administrativo prévio e específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
§2º  Na hipótese prevista no inciso VI do caput devem ser consideradas as circunstâncias de cada caso, a extensão e a gravidade dos fatos, podendo ser cancelada a habilitação, visando sempre o interesse público, a proteção do patrimônio dos planos de benefícios e a preservação do dever fiduciário em relação aos participantes e assistidos. 
§3º  É vedado ao dirigente exercer as atribuições do cargo ou função na EFPC após o cancelamento da habilitação.
Art. 166.   O órgão estatutário competente da EFPC deve instaurar regular procedimento interno para apurar eventual descumprimento, pelos dirigentes, dos requisitos exigidos nesta Resolução para o exercício de cargo ou função. 
§1º  O disposto no caput aplica-se a todos os dirigentes da EFPC, habilitados ou não pela Previc. 
§2º  O procedimento referido no caput deve ser instaurado no prazo de sessenta dias após evidenciada a situação que possa configurar o descumprimento dos requisitos exigidos nesta subseção para o exercício de cargo ou função. 
§3º  O prazo para a conclusão do procedimento referido no caput é de noventa dias, prorrogável por igual período apenas uma vez. 
§4º  A EFPC deve comunicar à Previc, no prazo de dez dias após a sua conclusão, o resultado final do procedimento referido no caput. 
Art. 167.   O interessado pode interpor recurso, no prazo de dez dias, contados da ciência da decisão que indeferir o requerimento de habilitação de dirigente ou que cancelar a habilitação concedida. 
§1º  O recurso deve ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, com os documentos que justifiquem a reconsideração do indeferimento ou do cancelamento da habilitação.
§2º  Caso a autoridade que proferiu a decisão não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o recurso deve ser encaminhado à Diretoria Colegiada da Previc para julgamento.
Art. 168.   As intimações decorrentes das análises realizadas no âmbito do requerimento referido nesta subseção devem ser encaminhadas para o endereço eletrônico cadastrado pela EFPC e para o habilitando. 
Art. 169.   Os nomes dos dirigentes habilitados devem ser divulgados no sítio eletrônico da Previc. 
Art. 170.   A EFPC deve manter permanentemente atualizado os dados cadastrais dos ocupantes de cargos na diretoria-executiva, no conselho deliberativo e no conselho fiscal. 
Parágrafo único.  A atualização dos dados dos dirigentes deve ser feita mediante:
I - comunicação eletrônica à Previc, no prazo de cinco dias a contar do fato que motivou a alteração dos dados cadastrais dos membros habilitados; e 
II - atualização dos dados referentes aos mandatos, no Portal de Sistemas da Previc, dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal da EFPC não classificada como entidade sistemicamente importante, no prazo de cinco dias a contar do fato que motivou a alteração. 
Art. 171.   A EFPC deve observar o disposto nesta subseção no curso dos processos seletivos, eleitorais e de designação para os seus mandatos, cargos ou funções nos órgãos estatutários. 

Seção III
Dos requerimentos de licenciamento
Art. 172.   [bookmark: _Ref138846415]São operações sujeitas ao licenciamento da Previc: 
I - constituição de EFPC;
II - implantação de plano de benefícios;
III - aprovação de convênio de adesão e suas alterações;
IV - alteração de estatuto;
V - alteração de regulamento de plano de benefícios;
VI - saldamento ou alteração de regulamento que repercuta no resultado do plano de benefícios;
VII - transferência de gerenciamento de plano de benefícios;
VIII - fusão, cisão ou incorporação de planos de benefícios ou de EFPC;
IX - migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios de EFPC;
X - operações estruturais relacionadas;
XI - retirada de patrocínio;
XII - rescisão unilateral de convênio de adesão;
XIII - destinação de reserva especial que envolva reversão de valores;
XIV - encerramento de plano de benefícios ou de EFPC;
XV - certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios ou de convênio de adesão;
XVI - habilitação de dirigente; e 
XVII - reconhecimento de instituição certificadora e dos respectivos certificados.
Parágrafo único.  São consideradas operações estruturais relacionadas aquelas que envolvam, concomitantemente, mais de uma das operações referidas nos incisos VI a IX do caput.
Art. 173.   Nos requerimentos de licenciamento que envolverem alteração de estatuto ou alteração de regulamento de plano de benefícios, a EFPC deve: 
I - disponibilizar o inteiro teor da proposta de alteração, com todos os documentos que instruirão o requerimento, aos participantes e assistidos pelos meios de comunicação usualmente utilizados, com antecedência mínima de trinta dias de sua remessa à Previc;
II - comunicar aos patrocinadores e instituidores o inteiro teor da proposta de alteração, com prazo mínimo de trinta dias para manifestação expressa de eventual discordância; e 
III - propor as adequações necessárias às inovações constitucionais, legais e normativas que tenham entrado em vigor em data posterior à aprovação do texto vigente.
Parágrafo único.  A EFPC deve disponibilizar aos participantes, assistidos, patrocinadores ou instituidores, mediante solicitação, quaisquer documentos, elaborados pela EFPC ou por profissional ou empresa contratada, que fundamentam o requerimento previsto no caput deste artigo, tais como pareceres, atas dos órgãos estatutários e demais instâncias de governança de caráter consultivo ou deliberativo, manifestação dos patrocinadores, dentre outros.
Art. 174.   O Expediente Explicativo deve conter descrição detalhada do requerimento, motivação da proposta e dados de contato do responsável pelo processo junto ao requerente.  
§2º  A EFPC deve justificar, no Expediente Explicativo, o envio de documentos adicionais àqueles estabelecidos para cada operação.
§3º  O Termo de Responsabilidade, conforme modelo disponibilizado no sítio eletrônico da Previc, deve ser assinado por pelo menos um dos membros da diretoria executiva com mandato ativo e poderes de representação estabelecidos no estatuto, assegurando: 
a) a autenticidade de toda a documentação enviada;
b) a legitimidade dos signatários dos documentos; e 
c) a realização de todas as obrigações legais, estatutárias e regulamentares decorrentes da operação.
§4º  O Termo de Responsabilidade relativo a requerimento de licenciamento de constituição de EFPC deve ser assinado pelo representante legal do patrocinador ou instituidor que protocolar o requerimento à Previc.
§5º  O Termo de Responsabilidade disponibilizado pela Previc somente pode ser modificado nas condições definidas no próprio Termo ou em situação excepcional devidamente justificada no expediente explicativo.
§6º  A Previc pode, considerando as circunstâncias de cada caso concreto e o contexto dos fatos, dispensar, excepcionalmente e de forma motivada, o envio de documentos e informações ou o atendimento de requisitos, ou requerer, à luz do interesse público, o envio de outros documentos e informações para a instrução dos requerimentos previstos nesta Seção.
§7º  Os documentos digitalizados e juntados aos processos eletrônicos no formato Portable Document Format (PDF) devem estar com conteúdo pesquisável e em arquivos separados.
Art. 175.   Os requerimentos devem ser protocolados por meio de sistema informatizado disponibilizado pela Previc em seu sítio eletrônico na internet. 
Art. 176.   Os requerimentos de licenciamento instruídos pela EFPC de forma incompleta podem ser arquivados mediante comunicação.
Art. 177.   Na instrução dos requerimentos de licenciamento, a EFPC deve primar pela economicidade processual, observando os documentos e as informações necessárias à verificação do atendimento às condições estabelecidas e evitando a sua duplicidade.
Art. 178.   A EFPC deve comunicar o início do seu funcionamento ou do plano de benefícios administrado, sob pena de cancelamento do licenciamento, em até cento e oitenta dias, contados da data da autorização da constituição da EFPC ou da implantação do plano de benefícios.
Parágrafo único.  O prazo de que trata o caput pode ser prorrogado, por igual período, mediante anuência da Previc.
Art. 179.   A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a XII do art. 172 em até noventa dias contados da data efetiva.
Art. 180.   A EFPC deve realizar as alterações cadastrais por ocasião do requerimento de licenciamento no sistema informatizado da Previc, quando disponível para o tipo de operação.
Parágrafo único.  A Previc deve realizar a atualização cadastral decorrente do deferimento de requerimentos de licenciamento e da finalização das operações, no caso de as informações pertinentes não poderem ser enviadas por meio do sistema de que trata o caput.  
Art. 181.   A EFPC deve comunicar, tão logo tenha conhecimento, a existência de fato ou litígio que represente risco ou impedimento ao andamento da análise do requerimento ou da conclusão da operação, após a autorização.
Art. 182.   As alterações em regulamento de plano de benefícios, apresentadas nos requerimentos de licenciamento referidos nos incisos VIII a X e XIII do art. 172, podem tratar de outras matérias formais, desde que não repercutam no custo, no custeio ou no resultado do plano de benefícios.

Subseção I
Das fases do requerimento
Art. 183.   Os requerimentos de licenciamento contemplam a fase de instrução e a fase de decisão, excetuado para a operação disposta no inciso XVII do art. 172.

Fase de instrução
Art. 184.   A fase de instrução se inicia na data do protocolo e contempla a análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas estabelecidas para o tipo de requerimento, observados os prazos estabelecidos no ANEXO II.
Art. 185.   [bookmark: _Ref138853921]A Previc pode, na fase de instrução, estabelecer exigências para correção de documento ou de procedimento ou para solicitar de esclarecimentos, além de:
I - determinar o envio de outros documentos e informações que julgar necessários para a análise da operação; e
II - dispensar o envio de documento de conhecimento público ou de informação presente em outros processos de licenciamento ou nas bases de dados da Previc.
§1º  Considera-se notificada o requerente, a respeito das exigências relativas aos requerimentos de licenciamento instruídos, na data do envio de mensagem para e-mail institucional da EFPC cadastrado no sistema informatizado da Previc ou do patrocinador ou instituidor que requereu constituição de EFPC.  
§2º  O e-mail institucional da EFPC referido no §1º deve estar permanentemente atualizado e ser acessível às áreas da EFPC responsáveis pelo relacionamento com a Previc, sem vinculação a qualquer pessoa física específica.
§3º  O requerente deve cumprir as exigências formuladas no prazo de: 
I - dez dias úteis, nos requerimentos protocolados como licenciamento automático;
II - trinta dias úteis, nos requerimentos de habilitação de dirigentes; ou 
III - sessenta dias úteis, para os demais requerimentos previstos no art. 172.  
§4º  O prazo para cumprimento das exigências deve ser contado a partir da data referida no §1º e pode ser prorrogado automaticamente uma única vez, por igual período, mediante comunicação à Previc, até o dia do seu vencimento.
§5º  As prorrogações subsequentes à referida no inciso II do §4º dependem de prévia e expressa anuência da Previc.  
Art. 186.   O expediente explicativo de resposta às exigências formuladas pela Previc deve mencionar o número de protocolo do requerimento de licenciamento e conter manifestação em relação a cada exigência, informando quais foram cumpridas e quais foram objeto de ponderação fundamentada.
Parágrafo único.  As alterações adicionais realizadas nos documentos, além daquelas exigidas pela Previc, devem ser expressamente justificadas no expediente explicativo, com a indicação do documento alterado e do teor da alteração realizada.
Art. 187.   O prazo para a conclusão da análise do requerimento de licenciamento, na fase de instrução, pode ser interrompido quando da apresentação de exigência ou na ocorrência de: 
I - fato novo, durante o andamento da análise;
II - caso fortuito ou de força maior; ou
III - solicitação do requerente, devidamente fundamentada.
Art. 188.   A suspensão da análise do requerimento de licenciamento pela Previc, na fase de instrução, pode ocorrer quando: 
I - verificadas circunstâncias que impeçam a continuação da análise do processo;
II - apurada a necessidade de consulta a outra área da Previc; ou 
III - por decisão fundamentada da Diretoria Colegiada da Previc.
Art. 189.   O prazo para a conclusão da análise do requerimento de licenciamento, na fase de instrução, pode ser prorrogado automaticamente uma única vez, por igual período, mediante prévia comunicação à EFPC.  
Parágrafo único.  As prorrogações subsequentes à referida no caput dependem de prévia e expressa anuência do Diretor de Licenciamento.

Fase de Decisão
Art. 190.   [bookmark: _Ref138853731]A fase de decisão se inicia no dia útil seguinte à data da conclusão da fase de instrução e contempla os procedimentos para manifestação da decisão final da Previc sobre o requerimento.
Parágrafo único.  A Previc deve informar ao requerente o início da fase de decisão.
Art. 191.   Na manifestação da decisão de que trata o art. 190, o requerimento de licenciamento pode ser:
I - aprovado ou autorizado, quando atendidos todos os requisitos definidos para o tipo de requerimento;
II - cancelado, por solicitação do requerente;
III - indeferido, quando não atendidos os requisitos definidos para o tipo de requerimento; ou
IV - arquivado, sem análise de mérito, quando a instrução do requerimento for inadequada ou incompatível com o tipo operação requerido ou quando o requerente não cumprir às exigências apresentadas pela Previc no prazo do §3º do art. 185.
Art. 192.   Os licenciamentos aprovados ou autorizados pela Previc devem ser publicados: 
I - em seu sítio eletrônico, nos casos de habilitação de dirigentes e de requerimentos sujeitos ao licenciamento automático; e
II - no Diário Oficial da União, nos demais casos, salvo o reconhecimento de instituição certificadora, a qual será comunicada diretamente. 

Subseção II
Das operações estruturais relacionadas
Art. 193.   O requerimento de licenciamento de operações estruturais relacionadas deve ser instruído com os documentos de cada operação envolvida no requerimento.
§1º  Devem ser enviados os Termos de Responsabilidade relativos a cada operação envolvida no requerimento.
§2º  Deve ser enviado somente um Termo de Operação Estrutural Relacionada e um Relatório da Operação, contemplando a combinação dos itens mínimos previstos para cada operação envolvida no requerimento.
§3º  No caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001, deve ser apresentada a manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador. 
§4º  Os documentos que subsidiarem o relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 
Art. 194.   A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com expediente explicativo e Termo de Responsabilidade de Finalização das operações envolvidas no requerimento.

Subseção III
Da certificação de modelos
Art. 195.   O requerimento de licenciamento para certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios ou de convênio de adesão deve ser instruído com expediente explicativo e texto consolidado do documento com as cláusulas variáveis em destaque.

Subseção IV
Do reconhecimento de instituição certificadora ou de certificado
Art. 196.   O requerimento de reconhecimento de instituição certificadora ou de certificado deve ser protocolado pela Instituição Certificadora, instruído com os documentos listados no ANEXO III.  

Subseção V
Das entidades fechadas de previdência complementar

Constituição de EFPC
Art. 197.   O requerimento de constituição de EFPC deve ser protocolado pelos pretensos patrocinadores ou instituidores, instruídos com os documentos listados no ANEXO IV.  
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do estudo referido no inciso IV do ANEXO IV devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data-efetiva.

Alteração de Estatuto
Art. 198.   O requerimento de alteração de estatuto deve ser protocolado pela EFPC, instruídos com os documentos listados no ANEXO V.  

Cisão
Art. 199.   O requerimento de cisão de EFPC e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC cindida, instruídos com os documentos listados no ANEXO VI.  
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer nas EFPC cindida e resultante, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 

Fusão
Art. 200.   O requerimento de fusão de EFPC pode ser protocolado por quaisquer das EFPC envolvidas na operação e a comprovação da finalização da operação deve ser protocolada pela EFPC resultante, instruídos com os documentos listados no ANEXO VII.  
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC resultante da operação, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data-efetiva.

Incorporação
Art. 201.   O requerimento de incorporação de EFPC e a comprovação da finalização da operação deve ser protocolado pela EFPC incorporadora, instruídos com os documentos listados no ANEXO VIII.  
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC incorporadora, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 

Encerramento
Art. 202.   O requerimento de encerramento de EFPC deve ser protocolado pela EFPC, instruído com o expediente explicativo e Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC.  

Habilitação de Dirigente
Art. 203.   O requerimento de habilitação de dirigente deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO IX.  

Subseção VI
Dos planos de benefícios

Implantação
Art. 204.   O requerimento de implantação de plano de benefícios deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO X.  
§1º  Os documentos referidos nos incisos IV e V do ANEXO X devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 
§2º  Fica dispensada a apresentação dos documentos referidos nos incisos IV e V do ANEXO X no caso de plano no qual todos os benefícios estejam permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção. 

Alteração de regulamento
Art. 205.   O requerimento de alteração de regulamento de plano de benefícios que não envolva o saldamento ou que não repercuta no resultado do plano deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO XI.  

Saldamento ou alteração de regulamento que repercuta no resultado do plano
Art. 206.   O requerimento de saldamento de plano de benefícios ou de alteração de regulamento que repercuta no resultado do plano deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO XII.  
§1º  Os documentos referidos nos incisos V e VI do ANEXO XII devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 
§2º  Fica dispensada a apresentação dos documentos referidos nos incisos V e VI do ANEXO XII, no caso de plano no qual todos os benefícios estejam permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção.

Cisão
Art. 207.   O requerimento de cisão de plano de benefícios e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC, instruídos com os documentos listados no ANEXO XIII.  
§1º  Os regulamentos dos planos de benefícios envolvidos na operação não devem dispor sobre os critérios estabelecidos no Termo de Cisão de Plano de Benefícios. 
§2º  O relatório da operação deve demonstrar a aplicação dos critérios estabelecidos no Termo de Cisão de Plano de Benefícios. 
§3º  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 
§4º  Fica dispensada a apresentação do documento referido no inciso I, alínea “f” do ANEXO XIII, no caso de plano no qual todos os benefícios estejam permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção.

Migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios
Art. 208.   O requerimento de migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC, instruídos com os documentos listados no ANEXO XIV.  
§1º  Os regulamentos dos planos de benefícios de origem e de destino não devem dispor sobre os critérios estabelecidos no Termo de Migração. 
§2º  O relatório da operação deve demonstrar a aplicação dos critérios estabelecidos no Termo de Migração de plano de benefícios.
§3º  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva. 
§4º  Fica dispensada a apresentação do documento referido no inciso I, alínea “f” do ANEXO XIV, no caso de plano no qual todos os benefícios estejam permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção. 

Fusão
Art. 209.   O requerimento de fusão de planos de benefícios e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC, instruídos com os documentos listados no ANEXO XV.  
§1º  O regulamento do plano de benefícios resultante da operação não deve dispor sobre os critérios estabelecidos no Termo de Fusão de plano de benefícios. 
§2º  O relatório da operação deve demonstrar a aplicação dos critérios estabelecidos no Termo de Fusão de plano de Benefícios. 
§3º  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva.
§4º  Fica dispensada a apresentação do documento referido no inciso I, alínea “d” do ANEXO XV, no caso de plano no qual todos os benefícios estejam permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção.

Incorporação
Art. 210.   O requerimento de incorporação de plano de benefícios e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC, instruídos com os documentos listados no ANEXO XVI.  
§1º  O regulamento do plano de benefícios incorporador não deve dispor sobre os critérios estabelecidos no Termo de Incorporação de plano de benefícios. 
§2º  O relatório da operação deve demonstrar a aplicação dos critérios estabelecidos no Termo de Incorporação de plano de benefícios. 
§3º  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses contados da data efetiva. 
§4º  Fica dispensada a apresentação do documento referido no inciso I, alínea “e” do ANEXO XVI, no caso de plano no qual todos os benefícios estejam permanentemente ajustados ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção. 

Transferência de gerenciamento
Art. 211.   O requerimento de transferência de gerenciamento e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela entidade de origem, instruídos com os documentos listados no ANEXO XVII. 
Parágrafo único.  O requerimento de transferência deve ser protocolado no prazo de cento e oitenta dias contados da data da notificação, podendo esse prazo ser prorrogado mediante acordo firmado entre os patrocinadores ou instituidores do plano e as entidades de origem e de destino.

Retirada de patrocínio
Art. 212.   O requerimento de retirada de patrocínio e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC, instruídos com os documentos no ANEXO XVIII. 
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva.

Rescisão unilateral de convênio de adesão
Art. 213.   O requerimento de rescisão unilateral de convênio de adesão e a comprovação da finalização da operação devem ser protocolados pela EFPC, instruídos com os documentos listados no ANEXO XIX. 
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva.

Destinação de reserva especial com reversão de valores
Art. 214.   O requerimento de destinação de reserva especial com reversão de valores deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO XX. 
Parágrafo único.  Os documentos que subsidiarem a elaboração do relatório da operação devem permanecer na EFPC, à disposição da Previc, pelo prazo de sessenta meses, contados da data efetiva.

Aprovação de convênio de adesão
Art. 215.   O requerimento de aprovação de convênio de adesão deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO XXI. 

Alteração de convênio de adesão
Art. 216.   O requerimento de alteração de convênio de adesão deve ser protocolado pela EFPC, instruído com os documentos listados no ANEXO XXII. 

Encerramento
Art. 217.   O requerimento de encerramento de plano de benefícios deve ser protocolado pela EFPC, instruído com o expediente explicativo e Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios.  




ANEXO I [bookmark: _Ref138841597]
Conteúdo Programático para a Prova de Conhecimentos
I - PREVIDÊNCIA SOCIAL e COMPLEMENTAR - Princípios da Constituição da República Federativa do Brasil relativos à previdência social e complementar. Conceitos e objetivos da previdência social e complementar. Sistemas previdenciários e regimes financeiros. Previdência complementar do servidor público. 
III - ATUÁRIA - Noções de matemática financeira e atuarial. Fundamentos de estatística. Regimes financeiros e tipos de planos de benefícios previdenciários. Demonstrativos e notas técnicas atuariais. Hipóteses econômicas e atuariais. 
IV - AUDITORIA - Auditoria interna e externa: normas e procedimentos de auditoria interna e externa; pareceres e laudos de avaliação; relatórios de auditoria. 
V - CONTABILIDADE - Noções de contabilidade geral. Demonstrações financeiras e procedimentos contábeis. Plano contábil das EFPC e dos planos de benefícios. Regras tributárias aplicáveis à previdência complementar. 
VI - INVESTIMENTOS - Sistema Financeiro Nacional. Fundamentos de economia e finanças. Mercado financeiro e de capitais. Regulamentação aplicável ao sistema fechado de previdência complementar. Política de investimentos. Gestão de riscos e de investimentos. Análise de investimentos. Gestão de ativos e passivos (asset and liability management - ALM). Ativos financeiros de renda fixa, renda variável, derivativos, fundos de investimentos e investimentos no exterior. 
VII - SUPERVISÃO - Competência e atribuição do órgão de supervisão. Supervisão baseada em riscos. Processo sancionador. Responsabilidade dos patrocinadores e instituidores, dirigentes, colaboradores e prestadores de serviços, e regimes especiais. 
VIII - JURÍDICO - Legislação básica da previdência social. Legislação da previdência complementar, trabalhista e tributária aplicável ao sistema fechado de previdência complementar.

ANEXO II [bookmark: _Ref138847497]
Prazos de Análise dos Requerimentos

	Item
	Tipo de Requerimento
	Prazo de análise
FASE DE INSTRUÇÃO
(em dias úteis)
	Prazo de decisão
FASE DE DECISÃO
(em dias úteis)
	Nível de Risco
	Base Normativa

	1
	Constituição de EFPC
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	2
	Implantação de plano de benefícios
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	3
	Implantação de plano de benefícios com base em modelo certificado ou modelo padronizado
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	4
	Aprovação de convênio de adesão
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	5
	Alteração de convênio de adesão
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	6
	Alteração de estatuto
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	7
	Alteração de regulamento de plano de benefícios
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	8
	Alteração de regulamento de plano de benefícios por licenciamento automático
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	9
	Saldamento ou alteração de regulamento que repercuta no resultado do plano de benefícios
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	10
	Transferência de gerenciamento de plano de benefícios
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 51/2022;

	11
	Fusão, cisão ou incorporação de planos de benefícios ou de EFPC
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	12
	Migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios de EFPC
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	13
	Operações estruturais relacionadas
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	14
	Retirada de patrocínio
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 53/2022.

	15
	Rescisão unilateral de convênio de adesão
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 53/2022.

	16
	Destinação de reserva especial que envolva reversão de valores
	55
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 30/2018.

	17
	Encerramento de plano de benefícios ou de EFPC
	15
	5
	III
	LC nº 109/2001.

	18
	Certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios ou de convênio de adesão
	25
	5
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	19
	Habilitação de membro da diretoria-executiva ou de membro do conselho deliberativo ou do conselho fiscal de EFPC classificada no Segmento I
	25
	5
	III
	Resol. CNPC nº 39/2021.

	20
	Habilitação de membro do conselho deliberativo ou do conselho fiscal de EFPC não classificada no Segmento I
	-
	-
	I
	Resol. CNPC nº 39/2021.

	21
	Reconhecimento de instituição certificadora ou certificado
	25
	5
	III
	Resol. CNPC nº 39/2021.



ANEXO III [bookmark: _Ref138854206]
Documentos para Instrução do Requerimento de Reconhecimento de Instituição Certificadora e de Certificado
I - Os requerimentos para reconhecimento de Instituição Certificadora devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) comprovante de experiência de, no mínimo, três anos na emissão de certificados; 
b) comprovante de experiência na guarda, controle e renovação de certificados; 
c) modelo do certificado emitido; 
d) estatuto ou contrato social da Instituição Certificadora; 
e) declaração de independência e de inexistência de conflito de interesses em relação às EFPC para fins de certificação; e
 f) outros documentos que facilitem a análise do requerimento; e 
II - Os requerimentos para reconhecimento dos certificados emitidos pela Instituição Certificadora devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) identificação do certificado a ser reconhecido; 
b) edital ou regulamento do exame de certificação; 
c) conteúdo programático exigido para prova de conhecimentos; 
d) comprovação do prazo de validade máximo de quatro anos; 
e) comprovação da manutenção de registro com informações dos profissionais certificados e certificados emitidos; 
f) comprovação da emissão do certificado mediante aprovação em exames por provas ou por provas e títulos; 
g) apresentação dos critérios para a renovação do certificado; e 
h) outros documentos que facilitem a análise de reconhecimento.

ANEXO IV [bookmark: _Ref138854249]
Documentos para Instrução do Requerimento de Constituição de EFPC
I - expediente explicativo, contendo a relação dos pretensos patrocinadores ou instituidores; 
II - Termo de Responsabilidade de Constituição de EFPC; 
III - texto da proposta de estatuto; 
IV - estudo de viabilidade que comprove adesão de, no mínimo, dez mil participantes ou equilíbrio técnico entre receitas e despesas administrativas da entidade, respeitados os limites de paridade contributiva e de taxa de administração ou de carregamento, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos à Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001; e 
V - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019; e 

ANEXO V [bookmark: _Ref138854324]
Documentos para Instrução do Requerimento de Alteração de Estatuto
I - expediente explicativo; 
II - Termo de Responsabilidade de Alteração de Estatuto; 
III - texto consolidado do estatuto, considerando a proposta de alteração; 
IV - quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o estatuto, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas em destaque; e 
V - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019.

ANEXO VI [bookmark: _Ref138854437] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Cisão de EFPC e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de cisão de EFPC devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Cisão de EFPC; 
c) texto da(s) proposta(s) de estatuto(s) da(s) EFPC resultantes da cisão; 
d) texto consolidado do estatuto da EFPC cindida, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o estatuto da EFPC cindida, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
f) texto consolidado do(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios a ser(em) administrados pela(s) EFPC resultante(s) da operação e pela EFPC cindida, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
g) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios a ser(em) administrado(s) pela(s) EFPC resultante(s) da operação e pela EFPC cindida, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
h) texto das propostas de convênio(s) de adesão dos planos de benefícios da EFPC cindida envolvidos na operação, firmados com as EFPC resultante(s) da operação; 
i) relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC cindida figure como parte, posicionado na data-base, contendo: 
1) a identificação das demandas e sua natureza; 
2) a classificação das demandas quanto ao risco para fins de contingenciamento; 
3) o valor provisionado relativo a cada ação, quando for o caso; 
4) a totalização dos valores provisionados, quando for o caso; e 
5) a identificação das demandas que permanecerão vinculadas a EFPC cindida e as que serão transferidas à(s) EFPC resultante(s) da operação. 
j) relatório da operação, versando sobre a situação patrimonial das EFPC envolvidas, considerando os cenários antes e depois da operação, posicionado na data-base; 
k) Termo de Cisão de EFPC, contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios que ficarão vinculados a cada uma das EFPC; 
3) a data-base da operação; 
4) cláusula de rescisão do(s) convênio(s) de adesão com a EFPC cindida, em relação ao(s) plano(s) de benefícios a ser(em) administrados pela(s) EFPC resultante(s) da operação; 
5) cláusula para registrar a sucessão dos bens, direitos e obrigações da EFPC cindida para as EFPC resultantes da operação, correspondentes à parcela patrimonial cindida; 
6) as obrigações das partes com relação à preservação dos direitos dos participantes e assistidos dos planos de benefícios envolvidos na operação, inclusive a responsabilidade sobre os valores provisionados a título de pendências judiciais, impostos, tributos, entre outros; 
7) cláusula para registrar a sucessão de todos os bens, direitos e obrigações entre as entidades envolvidas na operação e prazo para solicitar a substituição processual, quando for o caso; 
8) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
9) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; e 
l) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Cisão de EFPC; e 
c) aqueles mencionados no inciso II do anexo XX, em relação a cada EFPC a ser extinta em decorrência da operação.

ANEXO VII [bookmark: _Ref138854555] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Fusão de EFPC e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de fusão de EFPC devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Fusão de EFPC; 
c) texto da proposta de estatuto da EFPC resultante da operação; 
d) texto consolidado do(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios a ser(em) administrado(s) pela EFPC resultante, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios a ser(em) administrado(s) pela EFPC resultante da operação, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, quando for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
f) texto da(s) proposta(s) de convênio(s) de adesão dos planos de benefícios envolvidos, firmado(s) com a EFPC resultante da operação; 
g) relatório da operação, versando sobre a situação patrimonial consolidada das EFPC envolvidas, considerando os cenários antes e depois da operação, posicionado na data-base; 
h) Termo de Fusão de EFPC, contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios vinculados a cada uma das EFPC; 
3) a data-base da operação; 
4) cláusula de rescisão dos convênios de adesão com as EFPC a serem extintas; 
5) cláusula para registrar a sucessão de todos os bens, direitos e obrigações das EFPC envolvidas na operação para a EFPC resultante da fusão e prazo para solicitar a substituição processual, quando for o caso; 
6) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
7) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; e 
i) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Fusão de EFPC; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, em relação a cada EFPC a ser extinta em decorrência da operação.

ANEXO VIII [bookmark: _Ref138854997] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Incorporação de EFPC e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de incorporação de EFPC devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Incorporação de EFPC; 
c) texto consolidado do estatuto da EFPC incorporadora, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
d) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o estatuto da EFPC incorporadora, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) texto consolidado do(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios das EFPC incorporadas a ser(em) administrado(s) pela EFPC incorporadora, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
f) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios das EFPC incorporadas a serem administrado(s) pela EFPC incorporadora, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
g) texto da(s) proposta(s) de convênio(s) de adesão dos planos de benefícios das entidades incorporadas, firmado(s) com a EFPC incorporadora, quando for o caso; 
h) relatório da operação, versando sobre a situação patrimonial consolidada das EFPC envolvidas, considerando os cenários antes e depois da operação, posicionado na data-base; 
i) Termo de Incorporação de EFPC, contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios vinculados a cada uma das EFPC; 
3) a data-base da operação; 
4) cláusula de rescisão dos convênios de adesão com a(s) EFPC incorporadas; 
5) cláusula para registrar a sucessão de todos os bens, direitos e obrigações das EFPC incorporadas para a EFPC incorporadora e prazo para solicitar a substituição processual, quando for o caso; 
6) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
7) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; e 
j) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Incorporação de EFPC; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, em relação a cada EFPC a ser extinta em decorrência da operação.

ANEXO IX [bookmark: _Ref138855201] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Habilitação de Dirigente
I - Os requerimentos para habilitação de membros da diretoria-executiva de EFPC devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) formulário cadastral, conforme modelo disponibilizado pela Previc; 
b) cópia de documento de identidade;
c) comprovante de situação cadastral no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) documentação comprobatória da experiência profissional, sendo admissíveis os seguintes documentos: 
1) a cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), acrescida de declaração do empregador, quando as anotações na CTPS não se fizerem suficientes para a identificação da experiência exigida; 
2) a declaração de cargos e funções ocupadas, no caso de servidor público; 
3) a declaração de exercício de função firmada pelo dirigente máximo da entidade, acompanhada dos respectivos termos de posse, quando a experiência estiver relacionada a cargo em órgão estatutário de EFPC; ou
4) outros documentos, julgados hábeis pela Previc; 
e) cópia do certificado emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela Previc;
f) certidões ou declarações negativas: 
1) cíveis e criminais da Justiça Federal e da Justiça Estadual ou Distrital da sede da EFPC; e
2) do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; e
g) cópia do diploma ou do certificado de conclusão de curso superior ou declaração de que atende ao disposto no § 8º do art. 35 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, nos casos de membros da diretoria-executiva não graduados.
II - Os requerimentos para habilitação de membros dos conselhos deliberativo e fiscal das EFPC classificadas no Segmento I devem ser instruídos com os documentos de que tratam as alíneas “a” a “f” do inciso I deste Anexo; 
III - Os requerimentos para renovação de atestado de habilitação devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) formulário específico, conforme modelo disponibilizado pela Previc em seu sítio eletrônico; 
b) cópia do certificado emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela Previc; e 
c) as certidões e declarações negativas referidas na alínea “f” do inciso I; 
IV - Os requerimentos para atualização das informações cadastrais relativas aos membros da diretoria executiva de todas as EFPC e dos membros do conselho deliberativo e do conselho-fiscal das EFPC classificadas como ESI devem ser instruídos mediante o preenchimento de formulário específico, conforme modelo disponibilizado pela Previc em seu sítio eletrônico;
V - Os requerentes dispensados do envio do certificado emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela Previc devem encaminhar declaração específica de ciência da necessidade de obtê-lo para estarem aptos ao exercício do cargo, até o final do prazo de inexigibilidade, de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 5º da Resolução CNPC nº 39, de 30 de março de 2021, mediante o preenchimento de formulário específico, conforme modelo disponibilizado pela Previc em seu sítio eletrônico; e 
VI - Quando, por questões técnicas, não for possível a emissão de alguma certidão ou declaração negativa referida na alínea “f” do inciso I, a EFPC deve encaminhar declaração assinada pelo habilitando informando a respeito da impossibilidade de obtenção do documento.

ANEXO X [bookmark: _Ref138855264] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Implantação de Plano de Benefícios 
I - expediente explicativo; 
II - Termo de Responsabilidade de Aprovação de Regulamento; 
III - texto da proposta de regulamento do plano de benefícios; 
IV - nota técnica atuarial; 
V - parecer atuarial sobre os riscos envolvidos; 
VI - estudo de viabilidade comprovando a adesão de participantes em quantidade que assegure o equilíbrio técnico entre receitas e despesas administrativas do plano, respeitados os limites de paridade contributiva e de taxa de administração ou de carregamento, no caso de patrocinadores sujeitos à Lei Complementar nº 108, de 2001; e 
VII - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001.

ANEXO XI [bookmark: _Ref138855356] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Alteração de Regulamento de Plano de Benefícios 
I - expediente explicativo; 
II - Termo de Responsabilidade de Alteração de Regulamento; 
III - texto consolidado do regulamento do plano de benefícios, considerando a proposta de alteração, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
IV - quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o regulamento do plano de benefícios, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
V - parecer favorável do órgão responsável pela supervisão, coordenação e controle, no caso de patrocinadores que sejam sociedade de economia mista ou empresas controladas direta ou indiretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando a alteração acarretar aumento de custos; e 
VI - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, independentemente da natureza da alteração regulamentar, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019.

ANEXO XII [bookmark: _Ref138855411] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Saldamento de Plano de Benefícios ou de Alteração de Regulamento que Repercuta no Resultado de Plano de Benefícios 
I - expediente explicativo; 
II - Termo de Responsabilidade de Alteração de Regulamento; 
III - texto consolidado do regulamento do plano de benefícios, considerando a proposta de alteração, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
IV - quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o regulamento do plano de benefícios, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
V - nota técnica atuarial atualizada; 
VI - parecer atuarial sobre os riscos envolvidos e relato detalhado sobre a operação, versando sobre a situação patrimonial e atuarial do plano de benefício; 
VII - manifestação jurídica acerca da observância ao direito adquirido e acumulado de todos os participantes e assistidos; e 
VIII - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001. 

ANEXO XIII [bookmark: _Ref138858066] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Cisão de Plano de Benefícios e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de cisão de planos de benefícios devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Cisão de Plano de Benefícios; 
c) texto da(s) proposta(s) de regulamento do(s) plano(s) de benefícios resultante(s) da operação; 
d) texto consolidado do regulamento do plano de benefício cindido, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o regulamento do plano de benefícios cindido, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
f) nota técnica atuarial dos planos de benefícios resultantes da operação; 
g) texto da(s) proposta(s) de convênio(s) de adesão firmados em relação aos planos de benefícios resultantes da operação; 
h) texto consolidado do(s) convênio(s) de adesão do plano cindido, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
i) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o(s) convênio(s) de adesão do plano cindido, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
j) relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas ao plano de benefícios a ser cindido, posicionado na data-base, contendo: 
1) a identificação das demandas e sua natureza; 
2) a classificação das demandas quanto ao risco para fins de contingenciamento; 
3) o valor provisionado relativo a cada ação, quando for o caso; e 
4) a totalização dos valores provisionados, quando for o caso; 
k) Termo de Cisão de Plano de Benefícios contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios envolvidos na operação, especificando suas modalidades e os responsáveis pelo seu custeio; 
3) a data-base da operação; 
4) cláusula de rescisão dos convênios de adesão em relação ao plano de benefícios cindido, quando for o caso; 
5) critério de segregação do patrimônio de cobertura, dos exigíveis e dos fundos entre o plano de benefícios cindido e o plano resultante da operação; 
6) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
7) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; 
l) relatório da operação, posicionado na data-base, em formato “xlsx”, disponível no sítio eletrônico da Previc na internet; e 
m) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001. 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Cisão de Plano de Benefícios; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios, em relação a cada plano de benefícios a ser extinto em decorrência da operação.

ANEXO XIV [bookmark: _Ref138858421] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Migração de Participantes e Assistidos entre Planos de Benefícios e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Migração; 
c) textos da(s) proposta(s) de regulamento do(s) plano(s) de benefícios de destino, quando for o caso; 
d) texto consolidado do(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios de origem e de destino, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios de origem e de destino, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
f) nota técnica atuarial do(s) plano(s) de benefícios de origem e de destino; 
g) texto da(s) proposta(s) de convênio(s) de adesão firmado(s) em relação ao(s) plano(s) de benefícios de destino, quando for o caso; 
h) relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas ao plano de benefícios de origem, posicionado na data-base, contendo: 
1) a identificação do processo e sua natureza; 
2) a classificação do processo quanto ao risco para fins de contingenciamento; 
3) o valor provisionado relativo a cada ação, quando for o caso; e 
4) a totalização dos valores provisionados, quando for o caso; 
i) Termo de Migração contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios envolvidos na operação, especificando suas modalidades e os responsáveis pelo seu custeio; 
3) a data-base da operação; 
4) critérios e procedimentos relativos ao tratamento e segregação dos exigíveis, dos fundos e do patrimônio de cobertura do plano de origem; 
5) critérios de apuração das reservas de migração dos participantes e assistidos, observada a situação patrimonial do plano de origem, bem como os critérios de alocação nos planos de destino; 
6) critérios de cumprimento de contratos de dívida de patrocinadores e outros compromissos por eles assumidos em face da operação, se for o caso; 
7) o prazo para opção dos participantes e assistidos, a ser estabelecido a partir da data de recebimento do termo de migração e das informações necessárias para a decisão pelos participantes e assistidos; 
8) critério a ser adotado para a atualização das reservas de migração entre a data do cálculo e a data-efetiva; 
9) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir do último dia do prazo para opção dos participantes e assistidos; e 
10) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; 
j) relatório da operação, posicionado na data-base, em formato “xlsx”, disponível no sítio eletrônico da Previc na internet; e 
k) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001. 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Migração; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios, em relação a cada plano de benefícios a ser extinto em decorrência da operação.

ANEXO XV [bookmark: _Ref138858683] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Fusão de Plano de Benefícios e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de fusão de planos de benefícios devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Fusão de Planos de Benefícios; 
c) texto da proposta de regulamento do plano de benefícios resultante da operação; 
d) nota técnica atuarial do plano de benefícios resultante da operação; 
e) texto das propostas de convênios de adesão firmados em relação ao plano de benefícios resultante da operação; 
f) relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas aos planos de benefícios envolvidos na operação, posicionado na data-base, contendo: 
1) a identificação das demandas e sua natureza; 
2) a classificação das demandas quanto ao risco para fins de contingenciamento; 
3) o valor provisionado relativo a cada ação, quando for o caso; e 
4) a totalização dos valores provisionados, quando for o caso. 
g) Termo de Fusão de Planos de Benefícios contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios envolvidos na operação, especificando suas modalidades e os responsáveis pelo seu custeio; 
3) a data-base da operação; 
4) cláusula de rescisão dos convênios de adesão em relação aos planos de benefícios objeto de fusão; 
5) os critérios para o tratamento dos resultados dos planos de benefícios envolvidos na operação; 
6) os critérios para o tratamento e a forma de unificação dos exigíveis, do patrimônio de cobertura, das provisões matemáticas e dos fundos existentes nos planos de benefícios envolvidos na operação; 
7) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
8) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; 
h) relatório da operação, posicionado na data-base, em formato “xlsx”, disponível no sítio eletrônico da Previc na internet; e 
i) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Fusão de plano de benefícios; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios, em relação a cada plano de benefícios a ser extinto em decorrência da operação.

ANEXO XVI [bookmark: _Ref138859232] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Incorporação de Plano de Benefícios e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de incorporação de planos de benefícios devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Incorporação de Plano de Benefícios; 
c) texto consolidado do regulamento do plano de benefícios incorporador, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
d) quadro comparativo entre o texto vigente e o texto proposto do regulamento do plano de benefícios incorporador, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) nota técnica atuarial do plano de benefícios incorporador; 
f) texto da(s) proposta(s) de convênio(s) de adesão do(s) plano(s) de benefícios incorporado(s), firmado(s) em relação ao plano de benefícios incorporador; 
g) relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas aos planos de benefícios envolvidos, posicionado na data-base, contendo: 
1) a identificação das demandas e sua natureza; 
2) a classificação das demandas quanto ao risco para fins de contingenciamento; 
3) o valor provisionado relativo a cada ação, quando for o caso; e 
4) a totalização dos valores provisionados, quando for o caso. 
h) Termo de Incorporação de plano de benefícios contendo, no mínimo: 
1) a identificação e qualificação das partes e representantes legais; 
2) a identificação dos planos de benefícios envolvidos na operação, especificando suas modalidades e os responsáveis pelo seu custeio; 
3) a data-base da operação; 
4) cláusula de rescisão dos convênios de adesão em relação ao(s) plano(s) de benefícios incorporado(s), se for o caso; 
5) critério para o tratamento dos resultados dos planos de benefícios envolvidos na operação; 
6) critérios para o tratamento e a forma de unificação dos exigíveis, do patrimônio de cobertura, das provisões matemáticas e dos fundos existentes dos planos de benefícios envolvidos na operação; 
7) o prazo para finalização da operação, a ser estabelecido a partir da data de autorização; e 
8) o foro para dirimir todo e qualquer questionamento acerca da operação; 
i) relatório da operação, posicionado na data-base, em formato “xlsx”, disponível no sítio eletrônico da Previc na internet; e 
j) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Incorporação de Plano de Benefícios; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios, em relação a cada plano de benefícios a ser extinto em decorrência da operação.

ANEXO XVII [bookmark: _Ref138859371] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Transferência de Gerenciamento de Plano de Benefícios
I - Os requerimentos de licenciamento de transferência de gerenciamento de planos de benefícios devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Transferência de Gerenciamento; 
c) texto consolidado do regulamento do plano de benefícios, considerando a proposta de alteração, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
d) quadro comparativo entre texto vigente e texto proposto para o regulamento do plano de benefícios, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
e) texto das propostas de convênios de adesão firmados, em relação ao plano de benefícios, com a EFPC de destino; 
f) Termo de Transferência de Gerenciamento, conforme legislação específica; e 
g) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001; e 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Transferência de Gerenciamento; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, em relação à EFPC a ser extinta em decorrência da operação, se for o caso.

ANEXO XVIII [bookmark: _Ref138859812] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Retirada de Patrocínio e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de retirada de patrocínio devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Retirada de Patrocínio; 
c) Termo de Retirada de Patrocínio, conforme legislação específica; 
d) relatório da operação, em formato “xlsx”, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da Previc na internet; 
e) acordo entre as partes para destinação do excedente patrimonial ou equacionamento da insuficiência patrimonial de forma diversa da proporção contributiva, quando for o caso; 
f) texto consolidado do convênio de adesão do patrocinador remanescente para registrar a assunção das responsabilidades previstas na legislação aplicável e no regulamento, no caso de haver participantes e assistidos que tenham optado por permanecer no plano objeto de retirada de patrocínio, considerando a proposta de alteração, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
g) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001; e 
h) aqueles mencionados no ANEXO X, no caso de a EFPC concordar com a criação de plano de benefícios instituído por opção, fundamentado em estudo de viabilidade técnica; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Retirada de Patrocínio;
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios, no caso de retirada total; e
d) Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, no caso de retirada total do único plano administrado pela EFPC. 

ANEXO XIX [bookmark: _Ref138859910] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Rescisão Unilateral de Convênio de Adesão e da Comprovação da Finalização da Operação
I - Os requerimentos de licenciamento de rescisão unilateral de convênio de adesão devem ser instruídos com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Rescisão Unilateral de Convênio de Adesão; 
c) Termo de rescisão unilateral de convênio de adesão, conforme legislação específica; e 
d) Relatório da Operação, posicionado na data-base, em formato “xlsx”, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da Previc na internet; 
II – A comprovação da finalização da operação deve ser instruída com os seguintes documentos: 
a) expediente explicativo; 
b) Termo de Responsabilidade de Finalização de Rescisão Unilateral de Convênio de Adesão; e 
c) Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios, no caso de rescisão unilateral do único patrocinador ou instituidor do plano de benefícios; e
d) Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, no caso de rescisão unilateral do único patrocinador ou instituidor do único plano de benefícios administrado pela EFPC. 

ANEXO XX [bookmark: _Ref138860781] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Destinação de Reserva Especial com Reversão de Valores
I - expediente explicativo, contendo informações sobre: 
a) o(s) exercício(s) a que se refere(m) a(s) reserva(s) especial(is) destinada(s); 
b) o(s) tipo(s) de revisão proposta(s) (voluntária ou obrigatória); 
c) os destinatários da revisão do plano de benefícios, identificados por categoria (ativos, autopatrocinados, em benefício proporcional diferido, assistidos ou patrocinadores); 
d) a(s) forma(s) de revisão proposta(s), nos termos estabelecidos em norma; e 
e) detalhamento acerca das medidas, dos prazos, dos valores e das condições para a utilização da(s) reserva(s) especial(is); 
II) Termo de Responsabilidade de Reversão de Valores; 
III) texto consolidado do regulamento do plano de benefícios objeto da reversão de valores, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
IV) quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o regulamento do plano de benefícios objeto da reversão de valores, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas destacadas em negrito; 
V) nota técnica atuarial vigente do plano de benefícios; 
VI) manifestação do Conselho Fiscal acerca dos riscos que possam comprometer a realização dos objetivos do plano de benefícios; 
VII) relatório da operação, contendo no mínimo: 
a) a apresentação do resultado do plano de benefícios, consoante as avaliações atuariais dos exercícios a que se refere(m) a(s) reserva(s) especial(is) destinadas; 
b) a demonstração do valor obtido pela dedução, na(s) reserva(s) especial(is), para fins de cálculo do montante a ser(em) destinado(s): 
1) do valor do ajuste de precificação negativo, se for o caso; e 
2) dos valores correspondentes à diferença entre as provisões matemáticas calculadas com as hipóteses efetivamente adotadas pelo plano e aquelas calculadas com as hipóteses estabelecidas na legislação vigente para destinação de reserva especial, se for o caso; 
c) a(s) demonstração(ões) da(s) apuração(ões) da(s) proporção(ões) contributiva(s) do(s) período(s) em que se deu(ram) a(s) constituição(ões) da(s) reserva(s) especial(is), na forma da legislação vigente; e 
d) a(s) demonstração(ões) da(s) destinação(ões) da(s) reserva(s) especial(is), com a constituição dos fundos previdenciais de revisão do plano de benefícios, para utilização da(s) reserva(s) especial(is), atribuíveis aos participantes, assistidos e ao patrocinador; 
VIII) parecer de auditoria independente específica para avaliação dos recursos garantidores e das reservas matemáticas do plano de benefícios, do(s) exercício(s) em que houve a(s) destinação(ões) da(s) reserva(s) especial(is); e 
IX) manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001.

ANEXO XXI [bookmark: _Ref138861001]
Documentos para Instrução do Requerimento de Aprovação de Convênio de Adesão
I - expediente explicativo; 
II - Termo de Responsabilidade de Convênio de Adesão; 
III - texto da proposta de convênio de adesão; 
IV - Termo de Responsabilidade de Convênio de Adesão com Base em Modelo, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da Previc, no caso de requerimento de aprovação de convênio de adesão com base em modelo certificado ou modelo padronizado; e 
V - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001.

ANEXO XXII [bookmark: _Ref138861089] 
Documentos para Instrução do Requerimento de Alteração de Convênio de Adesão 
I - expediente explicativo; 
II - Termo de Responsabilidade de alteração de Convênio de Adesão; 
III - texto consolidado do convênio de adesão, considerando a proposta de alteração, com as alterações propostas destacadas em negrito; 
IV - quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o convênio de adesão, somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações destacadas em negrito; e 
V - manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do patrocinador, no caso patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de 2001.




